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DECRETO Nº 5928/2025 
 

SÚMULA: Reajusta Valor Diárias conforme IGPM 

Acumulado dos últimos 12 meses. 

 

                          

      RENI KOVALSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos que assegura o 

Art.3º da Lei nº 1354/2020 de 15/05/2020, atualiza os valores das diárias com base no IGPM dos 

últimos 12 (doze) meses e, dá outras providências. 

 
 

     D E C R E T A: 

 
   

Art.1º - Fica atualizado o valor das Diárias devidas ao Prefeito 

Municipal, Vice-Prefeito, Secretários, Assessores e demais Servidores, de acordo com o Índice Geral de 

Preços – Mercado (IGP-M) acumulado dos últimos dozes meses. 
 

LOCAL 
PREFEITO E 

VICE-PREFEITO 

SECRETÁRIOS, 

ASSESSORES E 

DEMAIS SERVIDORES 

Capital Federal R$ 888,93 R$ 710,93 

Demais Capitais e ou cidades de outros Estados com 

distância superior a 400 KM da sede 
R$ 456,33 R$ 444,46 

Londrina, Ponta Grossa, Maringá, Foz do Iguaçu e ou 

cidades de outros Estados com distância até 400 KM 

da sede 

R$ 441,23 R$ 327,95 

Cascavel, Toledo e Pranchita R$ 411,02 R$ 291,27 

Municípios de abrangência da AMSOP e demais 

cidades do Estado do Paraná e ou cidades de outros 

Estados com distância até 200 KM da sede 

R$ 300,98 R$ 203,89 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário e, em especial o 

Decreto nº 5017/2022 de 07/03/2022, o presente Decreto entrará em vigor nesta data. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

 

 

RENI KOVALSKI 

                                                              PREFEITO 

Registre-se e Publique-se. 

 
SANDRO PAULO BORTONCELO 

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  


